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LEI N" 596 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ilOVA NAZARÉ
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(PROIETO N.24,DE 14DE OUTUBRO DE 2020.)

Abre no otçafiento oigente crêilito ailicional stplemmtar e da outras prooidências

O(A) PREFEITO(A) MIINICIPALDENooaNazare, flo uso ile suas atribuições legais.

Artigo 1o.- Fica aberto no orçan ento oigmte, um ctéilito ailicional suplementar na
importância ile R§ 49.000,00 ilis*ibuídos as seguintes dotações:

Local:020306 DepaiamettodeAilministraçãoGeral
Ficha: 059 - M.722.0003.7006.0000
AQUISrcÃO DE EQUTPAMENTO E MAT. PERÀíÁNENTE....... 7s.000,00

4.4.90.52.00 EQIIIPAMENTOS E MATERTAL PERMáNENTE

Local:020702 Fundo Municipal ile Saúile - FMS
Ficha: 796 - 70.307.0006.3078.0000
AQULSIÇÃODEBENSMOI/r,IS 34.000,00

4.4.90.52.00 EQLTTPAMENTOS E MATERTAL PERMÁNENTE

Artigo 2o.- O ctêilito aberto na forma do artigo anterior setá coberto cotn recurcos
proo eaientes de:
Anulação:
Local:020702 Erndo Municipal ile Saúile - FMS
Eicha: 370 - 1.0.305.0740.0740.0000
AÇÕES DE SALTDE PARA ENFRENTÁÀíENTO DO CORONÁ WRUS - COWD 79
-u.000,00

3.3.90.36.00 otrrRos sERwÇos DE'TEROEIROS - PESSOÁ FÍSICA

Local:030707 Dep. do Fundo
Eicha: 31M - M.722.0074.2007.0000
MANVT. DOFuNDO........ -75.000,00

3.7.90.77.00 VENCIMENTOS E YÁNTÁGENS FIXAS - PESSOAL CIWL

Artigo 3o.- Esta lei mtra em oigor na ilata de sua publicação,
NoaaNazare,20 de ortubro ile 2020
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